


presente ata, que após lida e aprovada, será assinada por todos os presentes.

 

 

DÊNIS DE MOURA SOARES

Presidente do Conselho

 

MARILENE FERRARI LUCAS ALVES FILHA

Conselheira

 

JANAÍNA SIMONE NEVES MIRANDA

Conselheira

 

LUCIANO DA SILVA TEIXEIRA

Conselheiro

 

MANOEL BARRETTO DA ROCHA NETO

Conselheiro

 

IZABELA DUARTE GIFFONI

Secretária

Documento assinado eletronicamente por DENIS DE MOURA SOARES, Presidente
do Conselho de Administração, em 12/11/2025, às 14:07, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JANAINA SIMONE NEVES MIRANDA,
Membro do Conselho de Administração, em 12/11/2025, às 14:13, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARILENE FERRARI LUCAS ALVES
FILHA, Membro do Conselho de Administração, em 12/11/2025, às 14:38, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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Membro do Conselho de Administração, em 12/11/2025, às 14:52, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO DA SILVA TEIXEIRA, Membro
do Conselho de Administração, em 12/11/2025, às 15:55, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por IZABELA DUARTE GIFFONI, Chefe da
Secretaria Geral, em 12/11/2025, às 17:30, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site sei.sgb.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 2724293 e o código CRC DF6BA918.
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